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Corfs1dera urbana area de terras: ue es e01ﬁca eda outras providén 1as
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das atribuigSes que lhe sdo eonferidas por lei.
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) . FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU EELE SANCIONA E
PROMULGA A SEGUINTE LEL
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Artlgo 1° - Fica con51derada urbana com 0 que dispde o art1g082 §2° do Codigo *

Trlbutarlo Naécional, a 4rea de terras abaixo descrita, objeto da Matncula n°® 3.307, Cartopo de
Registro de Imovels de Dracena/SP conforme.roteiro:
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Um imdvel rufal, constituido de parte do lote sob n® 533, com a 4rea de 6, 9426 hectares,
com a denommagao -de Sitio S#o Pedro — Gleba A, encravado na Fazenda Sfio Manoel, situado
feste’ distrito, municipio e comarca de Dracena, Estado de Sdo.Paiilo, com as seguintes divisas e
confrontagoes. “Ini¢ia-se a descrlc;ao deste perimetro no ‘yértice 1, situado no limite da Chacara
Nakamatsu, matricula n° 7 144 e no ‘limite da faixa de dominjo da Rodov1a Comandante Jodo

Ribeiro de Barros SP-294 (KM 650+468 ,63m); deste, segue “confrontando com’o limite'da faixa de )

domihio da Rodovia Comandante Jodo Ribeiro de¢ Barros SP-294 com os seguintes azimutes e

distancias: 114°49’3 5”¢197,73m até o vértice 2 deste segue confrontando com'a Gleba B do Sitio

S4o Pedro, de propriedade de Dimas Martins € sua mulher Marlene Luca Martins, com-os: seguintes
azimutes e distdncias: 194°26’ 47" e 292 19m até o vértice 3} deste segue confrontando com ¢ Sitio

Santa Terezinha, matricula n° g 370, com os seguintes azimutes e dlstancms 1285°31°07” e 75,50m.

até o vértice 4;290°49°43” e 16 59m\ até o vértice 5; deste, segue confrontando com a Chécara
Santo Exped‘lto matricula n® 1.305, com’ os segumtes azinmutes e distincias: 293°53°48” e 32,12m

até o vértice /6; deste, segue confrontando com 6 Sitio Sdo Jodo, matriculan® 1.302, com os

seguintes- azimutes .e :distdncias: 325°39°01” e 39,28m até o Vértice 7, deste segue cenfrontando
com a Chacara Boa Vista, matricula n° 10. 313, com os seguintes azimutes. e distancias: 340°00°19”
e 44,70m até o vértice 8; deste segue confrontando com a Chécara Sdo José, matncula n°® 043, cont:
os seguintes a21mutes e distdncias: 340°55°32” e 11,42m até o vértice T 332°49°04” e«43,23m até
o vértice 10; deste; segue confrontande com @ Chacara Santo ﬁAntomo matncula n°® 10.406, com'os

“CELIO REJANI Prefeito Municipal ‘d¢ Pracena, Estado de Sdo Paulo, usando

seguintes gzimutes- e distancias: 332°49°05” ¢ 21,87mmaté 6 vértice 11 328°30225” ¢ 22,95m-até 0 \

vértice 12; 323°19° 01” e 4,79m até-o vértice 137 deste, segue\ cénfrontando com p Sitio Sdo Paulo .

-matriculd n° 7.2M, com os seguintes azimutes e distancias: 323°19’ 00” e 37.21m até o vértice 14;
- '322°42°56” e 36,70m .até o vertw; 15; deste, segue confrontando com a Chécara Nakamatsu,

matrlcula n° 7.144, com os seguintes azimutes & distincias: 54°22°25” e ¥73,84m até o- vertlce 1,
ponto inicial da descrigdo cfeste perimetro. Todos os azimutes e - dlstanmas area ¢ penmetro foram
calculados no plano de prOJecao UTM. 7 -

Artlgo 2° M Esta Lei entrara eém vigor na data-de sua publicagio, revogadas as
disposi¢des em contrarlo | ¢
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